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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI :'/" 3.2(,') Il E 07 UE I'EVEREIIlO III: 2.002.

"TRA :'/S I"O R~ I ,\ AS UENO~II:,,'\<·ÜES I:
RH ER Ê:"CI AS IJI: CARGOS EM C()~IISS,\O E
IJ,\ O UTRAS PROVlIJ t:NCI ,\S.-

.IOSt: CA I{LOS OC'L\VIA i" I. Prefeito ~llIlIicipal de Agudos,
Esta do de São Paulo. no uso de suas arnhukões legais. faz saber que li Câ ma ra
!\luniril) :lll1(lrovou e ('1(" snneiona e promulga a .'i('guinho Lei:

Art. I" - Fica transfo rmado o cargo de ASSESSO I{ IV {Diretc s-ia
de Edueação, Espo rt es. Laze r. Cultura e T urismo). referência salarial VI da Tabela
A - Anexo I - (Jane Permanente - Cargos em Comissão. para ASSESSO R V
(Dire tm-ia dr Ed ucação. Es port es, Lazer, C ultu ra e T u ri smo) . referê ncia sa larial
··VII" da Tabela A - Anexo J - Parte Permanente - Cargos cm Com issão.

Art. 2" - Fica transformado o cargo de ASSESSO R IV ( Diretor ia de
Vias .. ..iblicas e T ra nspo rtes). referência salarial IV da Tabela A - Anexo I - Parte
Permanente - Cargos cm Comissão. para ASSESSOR V [Direturia de vtas Públi cas e
Transportes). referência salarial "VII" da Tabela A - Anexo 1 - Parte Permanente 
Cargos cm Comissão

Art. 3" • Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Tabela A - Anexo I - Parte Permanente - Cargos cm Comissão da I.c i n"
3.16 1 de 19 de janeiro de 2.001.

Prefeitura ~lrlÍt:Tt~ ,117 de fevereiro de 2.002
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